
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.293-A, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, que "Regulamenta o 
Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei 
no 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 
9.424, de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 
10.845, de 5 de março de 2004; e dá outras providências"; tendo 
parecer da Comissão de Educação, pela rejeição (relatora: DEP. 
PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 
que “Regulamenta o Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, de que trata o 
art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; altera a Lei no 10.195, 
de 14 de fevereiro de 2001; revoga dispositivos das Leis nos 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 
2004; e dá outras providências. 

Art. 2º Ao §1º, do artigo 8º da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 
2007, é acrescido o inciso II, com a seguinte redação:  

“III – na pré-escola, ensino fundamental e médio 
oferecido em instituições militares das Forças Armadas, 
Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
(NR)” 

Art. 3º O art. 10 da Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 

“XVIII – creche, pré-escola, ensino fundamental e 
médio oferecido em instituições militares das Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros 
Militares. (NR)” 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Fundo  de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, foi criado pela 
Emenda Constitucional nº 53/2006 e regulamentado pela Lei nº 11.494/2007 e pelo 
Decreto nº 6.253/2007, em substituição ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - Fundef, 
que vigorou de 1998 a 2006. 

De âmbito estadual, o Fundo é formado, na quase totalidade, 
por recursos provenientes dos impostos e transferências dos estados, Distrito 
Federal e municípios, vinculados à educação por força do disposto no art. 212 da 
Constituição Federal. 

Contudo, o Fundo não contempla as instituições de educação 
básica, como pré-escola, ensino fundamental e médio oferecido em instituições 
militares das Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em 
conta as diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino 
da educação básica, incluindo as instituições de educação militares das Forças 
Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 

Assim, faz-se necessário incluir essas instituições de ensino 
como beneficiários do Fundo.  
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Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente 
proposição, e contamos com o apoio para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 2015. 

 

CABO DACIOLO 
DEPUTADO FEDERAL 

Sem Partido/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 212.  A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 

do ensino.  

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 

considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e os recursos aplicados na 

forma do art. 213.  

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao atendimento 

das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a universalização, garantia de padrão 

de qualidade e equidade, nos termos do plano nacional de educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde previstos 

no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de contribuições sociais e 

outros recursos orçamentários.  

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a 

contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da lei. (Parágrafo 

com  redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do 

salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos matriculados na 

educação básica nas respectivas redes públicas de ensino. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser 

dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que:  

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em 

educação;  

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de encerramento de suas atividades.  

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo 

para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência 

de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da 

residência do educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade.  

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à inovação 

realizadas por universidades e/ou por instituições de educação profissional e tecnológica 

poderão receber apoio financeiro do Poder Público. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006 
 

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208, 

211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 

do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias.  

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º ................................................................................................  

.............................................................................................................  

 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 

5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 23. ..............................................................................................  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 

vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." 

(NR) 

 

"Art. 30. .............................................................................................  

...........................................................................................................  

 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 206. ...........................................................................................  

............................................................................................................  

 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma 

da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso 

público de provas e títulos, aos das redes públicas;  

.............................................................................................................  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.  

 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo 

para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR) 

 

"Art. 208. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos 

de idade; 

............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 211. ............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular." 

(NR) 

 

"Art. 212. .............................................................................................  

.............................................................................................................  

 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento 

a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na 

forma da lei.  

 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social 

do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de 
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alunos matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de 

ensino." (NR) 

 

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

destinarão parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 da 

Constituição Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e 

à remuneração condigna dos trabalhadores da educação, respeitadas as 

seguintes disposições:  

 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito 

Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a criação, no 

âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil;  

II - os Fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos 

por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III 

do art. 155; o inciso II do caput do art. 157; os incisos II, III e IV do caput 

do art. 158; e as alíneas a e b do inciso I e o inciso II do caput do art. 159, 

todos da Constituição Federal, e distribuídos entre cada Estado e seus 

Municípios, proporcionalmente ao número de alunos das diversas etapas e 

modalidades da educação básica presencial, matriculados nas respectivas 

redes, nos respectivos âmbitos de atuação prioritária estabelecidos nos §§ 2º 

e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

III - observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, III e IV do caput 

do art. 208 da Constituição Federal e as metas de universalização da 

educação básica estabelecidas no Plano Nacional de Educação, a lei disporá 

sobre:  

 

a) a organização dos Fundos, a distribuição proporcional de seus recursos, 

as diferenças e as ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas 

e modalidades da educação básica e tipos de estabelecimento de ensino; 

b) a forma de cálculo do valor anual mínimo por aluno; 

c) os percentuais máximos de apropriação dos recursos dos Fundos pelas 

diversas etapas e modalidades da educação básica, observados os arts. 208 e 

214 da Constituição Federal, bem como as metas do Plano Nacional de 

Educação; 

d) a fiscalização e o controle dos Fundos; 

e) prazo para fixar, em lei específica, piso salarial profissional nacional 

para os profissionais do magistério público da educação básica; 

 

IV - os recursos recebidos à conta dos Fundos instituídos nos termos do 

inciso I do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios 

exclusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 

estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 da Constituição Federal;  

V - a União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o inciso 

II do caput deste artigo sempre que, no Distrito Federal e em cada Estado, o 
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valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado em 

observância ao disposto no inciso VII do caput deste artigo, vedada a 

utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição 

Federal;  

VI - até 10% (dez por cento) da complementação da União prevista no 

inciso V do caput deste artigo poderá ser distribuída para os Fundos por 

meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação, 

na forma da lei a que se refere o inciso III do caput deste artigo;  

VII - a complementação da União de que trata o inciso V do caput deste 

artigo será de, no mínimo:  

 

a) R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no primeiro ano de 

vigência dos Fundos; 

b) R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no segundo ano de vigência 

dos Fundos; 

c) R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 

terceiro ano de vigência dos Fundos; 

d) 10% (dez por cento) do total dos recursos a que se refere o inciso II do 

caput deste artigo, a partir do quarto ano de vigência dos Fundos; 

 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% 

(trinta por cento) da complementação da União, considerando-se para os 

fins deste inciso os valores previstos no inciso VII do caput deste artigo;  

IX - os valores a que se referem as alíneas a, b, e c do inciso VII do caput 

deste artigo serão atualizados, anualmente, a partir da promulgação desta 

Emenda Constitucional, de forma a preservar, em caráter permanente, o 

valor real da complementação da União;  

X - aplica-se à complementação da União o disposto no art. 160 da 

Constituição Federal;  

XI - o não-cumprimento do disposto nos incisos V e VII do caput deste 

artigo importará crime de responsabilidade da autoridade competente;  

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de cada Fundo 

referido no inciso I do caput deste artigo será destinada ao pagamento dos 

profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.  

 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade de 

ensino, de forma a garantir padrão mínimo definido nacionalmente.  

 

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e 

do Distrito Federal, não poderá ser inferior ao praticado no âmbito do Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 

Valorização do Magistério - FUNDEF, no ano anterior à vigência desta 

Emenda Constitucional.  

 

§ 3º O valor anual mínimo por aluno do ensino fundamental, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, não poderá ser 
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inferior ao valor mínimo fixado nacionalmente no ano anterior ao da 

vigência desta Emenda Constitucional.  

 

§ 4º Para efeito de distribuição de recursos dos Fundos a que se refere o 

inciso I do caput deste artigo, levar-se-á em conta a totalidade das 

matrículas no ensino fundamental e considerar-se-á para a educação infantil, 

para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos 1/3 (um terço) 

das matrículas no primeiro ano, 2/3 (dois terços) no segundo ano e sua 

totalidade a partir do terceiro ano.  

 

§ 5º A porcentagem dos recursos de constituição dos Fundos, conforme o 

inciso II do caput deste artigo, será alcançada gradativamente nos primeiros 

3 (três) anos de vigência dos Fundos, da seguinte forma:  

 

I - no caso dos impostos e transferências constantes do inciso II do caput do 

art. 155; do inciso IV do caput do art. 158; e das alíneas a e b do inciso I e 

do inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal:  

 

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 

primeiro ano; 

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 

segundo ano; 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano; 

 

II - no caso dos impostos e transferências constantes dos incisos I e III do 

caput do art. 155; do inciso II do caput do art. 157; e dos incisos II e III do 

caput do art. 158 da Constituição Federal:  

 

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no primeiro 

ano; 

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no segundo 

ano; 

c) 20% (vinte por cento), a partir do terceiro ano. (NR)  

 

     § 6º (Revogado). 

 

     § 7º (Revogado)."(NR)  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, 

mantidos os efeitos do art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, conforme 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 14, de 12 de setembro de 1996, até o início da 

vigência dos Fundos, nos termos desta Emenda Constitucional. 

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2006. 

 

Mesa da Câmara dos Deputados                             Mesa do Senado Federal 

 

Deputado Aldo Rebelo                                            Senador Renan Calheiros  

Presidente                                                                Presidente 
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Deputado José Thomaz Nonô                                  Senador Tião Viana  

1º Vice-Presidente                                                   1º Vice-Presidente 

 

Deputado Ciro Nogueira                                          Senador Antero Paes de Barros  

2º Vice-Presidente                                                   2º Vice-Presidente 

 

Deputado Inocêncio Oliveira                                    Senador Efraim Morais  

1º Secretário                                                            1º Secretário                          

 

Deputado Nilton Capixaba                                       Senador João Alberto Souza  

2º Secretário                                                            2º Secretário 

 

Deputado Eduardo Gomes                                       Senador Paulo Octávio  

3º Secretário                                                            3º Secretário 

 

                                                                                Senador Eduardo Siqueira Campos  

                                                                                4º Secretário 

 

LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na 

proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica 

pública presencial, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II 

do caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das 
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matrículas efetivadas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - na educação do campo oferecida em instituições credenciadas que tenham 

como proposta pedagógica a formação por alternância, observado o disposto em regulamento. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º As instituições a que se refere o § 1° deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° deste artigo;  

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° 

deste artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão 

equivalente, na forma do regulamento.  

§ 3º Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matrículas das 

pré-escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas 

com o poder público e que atendam a crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, observadas as 

condições previstas nos incisos I a V do § 2º, efetivadas, conforme o censo escolar mais 

atualizado, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 606, de 18/2/2013, 

convertida na Lei nº 12.837, de 9/7/2013) 

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e no § 2° deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público, com atuação exclusiva na modalidade. 

§ 5º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da 

etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1° deste artigo 

serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública.  

§ 6º Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1°, 3° e 4° deste 

artigo somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei n° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 

no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme os §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal, observado o 

disposto no § 1° do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 

especiais ou especializadas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-606-18-fevereiro-2013-775302-publicacaooriginal-138986-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12837-9-julho-2013-776458-publicacaooriginal-140376-pl.html
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§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1°, 3° e 4° do art. 8° desta Lei serão 

considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no 

art. 22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 

(trinta) dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar 

recursos para retificação dos dados publicados.  

 

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as 

seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 

educação básica:  

I - creche em tempo integral;  

II - pré-escola em tempo integral;  

III - creche em tempo parcial;  

IV - pré-escola em tempo parcial;  

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;  

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;  

VII - anos finais do ensino fundamental urbano;  

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;  

IX- ensino fundamental em tempo integral;  

X - ensino médio urbano;  

XI - ensino médio no campo;  

XII - ensino médio em tempo integral;  

XIII - ensino médio integrado à educação profissional;  

XIV - educação especial;  

XV - educação indígena e quilombola;  

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo.  

§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental 

urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.  

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

será resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 

0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 

hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação 

básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  

§ 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 

letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

 

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 

educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no 

Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 6.253, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação- 

FUNDEB, regulamenta a Lei nº 11.494, de 20 

de junho de 2007, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 

2007,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A manutenção e o desenvolvimento da educação básica serão realizados 

pela instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, na forma do disposto no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, na Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007, e neste Decreto.  

 

Art. 2º A complementação da União será calculada e distribuída na forma do 

Anexo à Lei nº 11.494, de 2007.  

§ 1º O ajuste da complementação da União a que se refere o § 2º do art. 6º da Lei 

nº 11.494, de 2007, será realizado entre a União e os Fundos beneficiários da 

complementação, de um lado, e entre os Fundos beneficiários da complementação, de outro 

lado, conforme o caso, observado o disposto no art. 19.  

§ 2º O ajuste será realizado de forma a preservar a correspondência entre a receita 

utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício respectivo.  

 

CAPÍTULO II 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DOS FUNDOS 

 

Art. 3º Para os fins do disposto no art. 9º, § 1º, da Lei nº 11.494, de 2007, os 

recursos serão distribuídos considerando-se exclusivamente as matrículas presenciais efetivas 

nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, da seguinte forma:  

I - Municípios: educação infantil e ensino fundamental;  

II - Estados: ensino fundamental e ensino médio; e  

III - Distrito Federal: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio.  

§ 1º A apropriação de recursos pela educação de jovens e adultos observará o 

limite de até quinze por cento dos recursos dos Fundos de cada Estado e do Distrito Federal.  

§ 2º Os recursos dos Fundos poderão ser aplicados indistintamente entre etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observados os âmbitos 

de atuação prioritária previstos nos incisos I a III do caput deste artigo.  

§ 3º Os recursos dos Fundos serão utilizados pelos Municípios, pelos Estados e 

pelo Distrito Federal em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do 

ensino, conforme o disposto nos arts. 70 e 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  
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Art. 4º Para os fins deste Decreto, considera-se educação básica em tempo integral 

a jornada escolar com duração igual ou superior a sete horas diárias, durante todo o período 

letivo, compreendendo o tempo total que um mesmo aluno permanece na escola ou em 

atividades escolares, observado o disposto no art. 20 deste Decreto.  

 

Art. 5º Para os fins deste Decreto, consideram-se:  

I - anos iniciais do ensino fundamental: as primeiras quatro ou cinco séries ou os 

primeiros quatro ou cinco anos do ensino fundamental de oito ou nove anos de duração, 

conforme o caso; e  

II - anos finais do ensino fundamental: as quatro últimas séries ou os quatro 

últimos anos do ensino fundamental de oito ou nove anos de duração.  

 

Art. 6º Somente serão computadas matrículas apuradas pelo censo escolar 

realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP.  

Parágrafo único. O poder executivo competente é responsável pela exatidão e 

fidedignidade das informações prestadas ao censo escolar do INEP.  

 

Art. 7º Os Ministérios da Educação e da Fazenda publicarão, em ato conjunto, até 

31 de dezembro de cada ano, para aplicação no exercício seguinte:  

I - a estimativa da receita total dos Fundos de cada Estado e do Distrito Federal, 

considerando-se inclusive a complementação da União;  

II - a estimativa dos valores anuais por aluno nos Fundos de cada Estado e do 

Distrito Federal;  

III - o valor mínimo nacional por aluno, estimado para os anos iniciais do ensino 

fundamental urbano; e  

IV - o cronograma de repasse mensal da complementação da União.  

 

Art. 8º Os recursos do FUNDEB serão automaticamente repassados para as contas 

únicas referidas no art. 17 da Lei nº 11.494, de 2007, e movimentadas exclusivamente nas 

instituições referidas no art. 16 dessa Lei, conforme ato da Secretaria do Tesouro Nacional.  

Parágrafo único. Os recursos dos Fundos, creditados nas contas específicas a que 

se refere o caput , serão disponibilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos 

Municípios aos respectivos órgãos responsáveis pela educação e pela gestão dos recursos, na 

forma prevista no § 5º do art. 69 da Lei nº 9.394, de 1996.  

 

Art. 9º Pelo menos sessenta por cento dos recursos anuais totais dos Fundos serão 

destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da educação básica 

em efetivo exercício na rede pública, na forma do art. 22 da Lei nº 11.494, de 2007. 

 

Art. 9º-A Para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, será admitida a 

dupla matrícula dos estudantes da educação regular da rede pública que recebem atendimento 

educacional especializado. (“Caput” do artigo acrescido pelo Decreto nº 6.571, de 

17/9/2008, com redação dada pelo Decreto nº 7.611, de 17/11/2011, republicado no DOU 

Edição Extra de 18/11/2011) 

§ 1º A dupla matrícula implica o cômputo do estudante tanto na educação regular 

da rede pública, quanto no atendimento educacional especializado. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 7.611, de 17/11/2011, republicado no DOU Edição Extra de 18/11/2011) 

§ 2º O atendimento educacional especializado aos estudantes da rede pública de 

ensino regular poderá ser oferecido pelos sistemas públicos de ensino ou por instituições 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6571-17-setembro-2008-580775-publicacaooriginal-103645-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6571-17-setembro-2008-580775-publicacaooriginal-103645-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
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comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na 

educação especial, conveniadas com o Poder Executivo competente, sem prejuízo do disposto 

no art. 14. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto nº 6.571, de 17/9/2008, transformado em 

§ 2º com redação dada pelo Decreto nº 7.611, de 17/11/2011, republicado no DOU Edição 

Extra de 18/11/2011) 

 

Art. 10. Os conselhos do FUNDEB serão criados por legislação específica de 

forma a promover o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência 

e a aplicação dos recursos, observado o disposto no art. 24 da Lei nº 11.494, de 2007.  

 

Art. 11. O Poder Executivo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

deverá submeter as prestações de contas para parecer do conselho do FUNDEB competente 

em tempo hábil para o cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 

11.494, de 2007, na forma da legislação específica.  

 

CAPÍTULO III 

DAS INSTITUIÇÕES CONVENIADAS COM O PODER PÚBLICO 

 

Art. 12. Admitir-se-á, a partir de 1º de janeiro de 2008, para efeito da distribuição 

dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na educação infantil oferecida 

em creches para crianças de até três anos de idade por instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder executivo competente.  

§ 1º As matrículas das instituições referidas no caput serão apuradas em 

consonância com o disposto no art. 31, § 2º, inciso II, da Lei nº 11.494, de 2007, conforme a 

seguinte progressão:  

I - dois terços das matrículas em 2008; e  

II - a totalidade das matrículas a partir de 2009.  

§ 2º Para os fins deste artigo, serão computadas matrículas de crianças com até 

três anos de idade, considerando-se o ano civil, de forma a computar crianças com três anos 

de idade completos, desde que ainda não tenham completado quatro anos de idade.  

§ 3º O cômputo das matrículas em creche de que trata este artigo será 

operacionalizado anualmente, com base no censo escolar realizado pelo INEP, vedada a 

inclusão de matrículas no decorrer do exercício, independentemente de novos convênios ou 

aditamentos de convênios vigentes.  

§ 4º Para os fins do art. 8º da Lei nº 11.494, de 2007, as matrículas computadas na 

forma deste artigo serão somadas às matrículas da rede de educação básica pública, sob a 

responsabilidade do Município ou do Distrito Federal, conforme o caso.  

 

Art. 13. Admitir-se-á, a partir de 1º de janeiro de 2008, para efeito da distribuição 

dos recursos do FUNDEB, o cômputo das matrículas efetivadas na educação infantil oferecida 

na pré-escola para crianças de quatro e cinco anos por instituições comunitárias, confessionais 

ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder executivo competente.  

§ 1º Para os fins do disposto no caput , será considerado o censo escolar de 2006.  

§ 2º As matrículas serão consideradas para os efeitos do FUNDEB em 

consonância com o disposto no § 3º do art. 8º e no art. 31, § 2º, inciso II, da Lei nº 11.494, de 

2007, observado o disposto no § 1º, conforme a seguinte progressão:  

I - 2008: dois terços das matrículas existentes em 2006; e  

II - 2009, 2010 e 2011: a totalidade das matrículas existentes em 2006.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2008/decreto-6571-17-setembro-2008-580775-publicacaooriginal-103645-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
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§ 3º Em observância ao prazo previsto no § 3º do art. 8º da Lei nº 11.494, de 2007, 

as matrículas das instituições referidas no caput não serão computadas para efeito da 

distribuição dos recursos do FUNDEB a partir de 1º de janeiro de 2012.  

§ 4º Para os fins do art. 8º da Lei nº 11.494, de 2007, as matrículas computadas na 

forma deste artigo serão somadas às matrículas da rede de educação básica pública, sob a 

responsabilidade do Município ou do Distrito Federal, conforme o caso.  

 

Art. 14. Admitir-se-á, para efeito da distribuição dos recursos do FUNDEB, o 

cômputo das matrículas efetivadas na educação especial oferecida por instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, com atuação exclusiva na 

educação especial, conveniadas com o Poder Executivo competente. (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto nº 7.611, de 17/11/2011, republicado no DOU Edição Extra de 

18/11/2011) 

§ 1º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 

especiais ou especializadas. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 7.611, de 

17/11/2011, republicado no DOU Edição Extra de 18/11/2011) 

§ 2º O credenciamento perante o órgão competente do sistema de ensino, na 

forma do art. 10, inciso IV e parágrafo único, e art. 11, inciso IV, da Lei nº 9.394, de 1996, 

depende de aprovação de projeto pedagógico. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

7.611, de 17/11/2011, republicado no DOU Edição Extra de 18/11/2011)  

§ 3º (Revogado pelo Decreto nº 7.611, de 17/11/2011, republicado no DOU 

Edição Extra de 18/11/2011)  

 

Art. 15. As instituições conveniadas deverão, obrigatória e cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos, vedada a cobrança de qualquer tipo 

de taxa de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outra cobrança;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros no 

atendimento em creches, na pré-escola ou na educação especial, conforme o caso, observado 

o disposto no inciso I;  

III - assegurar, no caso do encerramento de suas atividades, a destinação de seu 

patrimônio ao poder público ou a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional que 

realize atendimento em creches, na pré-escola ou na educação especial em observância ao 

disposto no inciso I;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos; e  

V - ter certificação como entidade beneficente de assistência social, na forma da 

Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, observado o disposto no § 3º. (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 8.242, de 23/5/2014) 

§ 1º As instituições conveniadas deverão oferecer igualdade de condições para 

acesso e permanência a todos os seus alunos conforme critérios objetivos e transparentes, 

condizentes com os adotados pela rede pública, inclusive a proximidade da escola e o sorteio, 

sem prejuízo de outros critérios considerados pertinentes.  

§ 2º Para os fins do art. 8º da Lei nº 11.494, de 2007, o estabelecimento de 

padrões mínimos de qualidade pelo órgão normativo do sistema de ensino responsável pela 

creche e pela pré-escola deverá adotar como princípios:  

I - continuidade do atendimento às crianças;  

II - acompanhamento e avaliação permanentes das instituições conveniadas; e  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7611-17-novembro-2011-611788-republicacao-134290-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8242-23-maio-2014-778784-publicacaooriginal-144184-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8242-23-maio-2014-778784-publicacaooriginal-144184-pe.html
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III - revisão periódica dos critérios utilizados para o estabelecimento do padrão 

mínimo de qualidade das creches e pré-escolas conveniadas.  

§ 3º Na ausência da certificação de que trata o inciso V do caput, será 

considerado, para os fins do inciso V, in fine, do § 2º do art. 8º da Lei nº 11.494, de 2007, o 

ato de credenciamento regularmente expedido pelo órgão normativo do sistema de ensino, 

com base na aprovação de projeto pedagógico, na forma do parágrafo único e do inciso IV do 

caput do art. 10 ou do inciso IV do caput do art. 11 da Lei nº 9.394, de 1996, conforme o 

caso. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.242, de 23/5/2014) 

 

Art. 16. Os recursos referentes às matrículas computadas nas instituições 

conveniadas serão creditados exclusivamente à conta do FUNDEB do Poder Executivo 

competente.  

§ 1º O Poder Executivo competente repassará às instituições conveniadas, sob sua 

responsabilidade, os recursos correspondentes aos convênios firmados na forma deste 

Decreto.  

§ 2º O Poder Executivo competente deverá assegurar a observância de padrões 

mínimos de qualidade pelas instituições conveniadas, inclusive, se for o caso, mediante aporte 

de recursos adicionais às fontes de receita previstas no art. 3º da Lei nº 11.494, de 2007.  

§ 3º Todos os recursos repassados às instituições conveniadas deverão ser 

utilizados em ações consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, 

conforme o disposto nos arts. 70 e 71 da Lei nº 9.394, de 1996, observada, quando for o caso, 

a legislação federal aplicável à celebração de convênios.  

 

Art. 17. Cabe ao Poder Executivo competente aferir o cumprimento dos requisitos 

previstos no art. 15 deste Decreto para os fins do censo escolar realizado pelo INEP.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Seção I 

Das Disposições Transitórias 

 

Art. 18. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, corrigido anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no período de doze meses encerrados 

em junho do ano imediatamente anterior.  

§ 1º Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, no âmbito do FUNDEB, resulte inferior ao valor por aluno do ensino 

fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do FUNDEF, 

adotarse- á este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino 

fundamental, mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, modalidades e 

tipos de estabelecimento de ensino da educação básica.  

§ 2º No caso do § 1º, a manutenção das demais ponderações para as restantes 

etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica poderá implicar 

a revisão dos fatores específicos, mantendo-se, em qualquer hipótese, as proporcionalidades 

relativas entre eles.  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8242-23-maio-2014-778784-publicacaooriginal-144184-pe.html
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Art. 19. O ajuste da complementação da União referente aos exercícios de 2007, 

2008 e 2009 será realizado entre os Fundos beneficiários da complementação em observância 

aos valores previstos nos incisos I, II e III do § 3º do art. 31 da Lei nº 11.494, de 2007, 

respectivamente, e não implicará aumento real da complementação da União.  

 

Art. 20. Será considerada educação básica em tempo integral, em 2007, o turno 

escolar com duração igual ou superior a seis horas diárias, compreendendo o tempo total que 

um mesmo aluno permanece na escola ou em atividades escolares.  

 

Seção II 

Das Disposições Finais 
 

Art. 21. A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade será instalada no âmbito do Ministério da Educação, na forma da Lei nº 

11.494, de 2007.  

Parágrafo único. O regimento interno da Comissão será aprovado em portaria do 

Ministro de Estado da Educação.  

 

Art. 22. Caso a Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação 

Básica de Qualidade delibere não distribuir a parcela da complementação da União referida 

no art. 7º da Lei nº 11.494, de 2007, a complementação da União será distribuída 

integralmente na forma da lei.  

 

Art. 23. O monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos será realizado 

pelo Ministério da Educação, em cooperação com os Tribunais de Contas dos Estados e 

Municípios e do Distrito Federal, por meio de sistema de informações orçamentárias e 

financeiras integrado ao monitoramento do cumprimento do art. 212 da Constituição e dos 

arts. 70 e 71 da Lei nº 9.394, de 1996.  

 

Art. 24. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 25. Ficam revogados os Decretos nºs 2.264, de 27 de junho de 1997, 2.530, 

de 26 de março de 1998, e 2.552, de 16 de abril de 1998.  

 

Brasília, 13 de novembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Fernando Haddad 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

O projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Cabo Daciolo, visa alterar a Lei do Fundeb, de forma a expressamente incluir as 

matrículas em instituições militares das Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos 

de Bombeiros Militares, entre aquelas que captam os recursos do Fundo. 
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A tramitação dá-se conforme o disposto no art.24, II do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A apreciação é conclusiva por parte desta Comissão de 

Educação. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) é um fundo de 

âmbito estadual destinado à redistribuição de recursos que são dos próprios entes. 

No caso específico de não ser atingido o valor mínimo por aluno/ano, dá-se a 

complementação da União, que em 2015 alcança dez Estados da Federação. 

As escolas militares, vinculadas às Forças Armadas, são 

inseridas no Sistema Colégio Militar do Brasil (SCMB), composto pela Fundação 

Osório (RJ) e por doze colégios militares.  São escolas federais – fora, portanto, do 

âmbito do Fundeb.  

Registre-se que essas escolas recebem, por aluno, mais 

recursos que os alunos das escolas financiadas pelo Fundeb. Assim, não faria 

sentido diminuir o quinhão das escolas/Fundeb para redistribuir recursos para os 

colégios militares. 

Segundo o site defesa.net (25/09/2012): 

 “Tamanha estrutura custa caro. De acordo com o 
Exército, o gasto por aluno/ano chega a R$ 11.170, quatro 
vezes mais do que as escolas estaduais e municipais do Rio 
recebem do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica 
(Fundeb), no segundo ciclo do ensino fundamental. A distância 
é ainda maior em estados com menor arrecadação, como 
Pernambuco e Amazonas, onde o gasto por aluno nos 

respectivos colégios militares é quase cinco vezes maior do 

que o repasse do Fundeb. 

O Exército ressalva que o cálculo abrange todo tipo de 

despesa, até mesmo com os pelotões de soldados instalados 
em cada escola. Os pais de alunos pagam mensalidade de R$ 

160 a R$ 178, a título de ajuda de custos.” 
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Constitucionalmente, polícia militar e bombeiros do DF são 

financiados pela União, de modo que as escolas militares do DF ficam igualmente 

excluídas do Fundeb. 

Em relação às matrículas em instituições militares das Polícias 

Militares e Corpos de Bombeiros Militares estaduais, dá-se a seguinte situação: 

a) Se forem apenas geridas por estas instituições, mas 

pertencerem à educação básica da rede estadual – já 

recebem os recursos do Fundeb; 

b) Se forem instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder 

público, admitir-se-á o cômputo de suas matrículas 

efetivadas na educação infantil oferecida em creches 

para crianças de até 3 (três) anos (art. 8º,§ 1º,I); 

c) No caso da pré-escola, escolas desta natureza 

(comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins 

lucrativos e conveniadas com o poder público) terão suas 

matrículas admitidas, até 31 de dezembro de 2016, nos 

termos do § 3º do art. 8º. 

A proposição em tela pretende inserir referência à pré-escola 

no inciso III do § 1º do art. 8º da Lei do Fundeb, dispositivo que, como assinalado, 

trata da creche. As pré-escolas estão previstas no §3º e, atendidos os requisitos, 

serão contempladas até 31 de dezembro de 2016. 

A proposta do art. 3º do Projeto de Lei insere inciso XVIII no 

art. 10 – que prevê que a distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará 

em conta as diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de 

ensino da educação básica. Trata-se do dispositivo que indica as chamadas 

ponderações (fatores matemáticos que incidem sobre o valor por aluno de referência 

do Fundo - séries iniciais do ensino fundamental urbano, que equivalem ao fator 1, 

de forma que as demais etapas e modalidades contam ou não com acréscimo de 

recursos por aluno, segundo estejam acima ou abaixo do valor de referência). Ao 

fazê-lo, mistura distintas etapas. 

Desta forma, nosso voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 

3.293, de 2015, uma vez que: 

 Em alguns casos – escolas militares federais, os recursos não 

podem ser distribuídos, observados os termos constitucionais; 
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 Em outros casos, os recursos já são distribuídos (se as escolas 

forem públicas e, assim, pertencerem aos sistemas estaduais 

de ensino) ou podem receber, se forem creches não públicas, 

mas que atendam aos  requisitos do art. 8º,§ 1º,I da Lei do 

Fundeb, ou  pré-escolas não públicas, que atendam os 

mesmos requisitos, neste caso apenas até o final de 2016. 

Há, portanto, uma situação de impossibilidade (frente à regra 

constitucional) e outra de desnecessidade – porque já são ou podem ser 

contempladas as instituições referidas na proposição. 

Diante do exposto, ressalvada a nobre intenção do autor, em 

grande parte já atendida na legislação, o voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 

3.293, de 2015. 

Sala da Comissão,          em de maio de 2016. 

 

Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

Relatora 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada 
hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 3.293/2015, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Arnaldo Faria de Sá - Presidente, Pedro Fernandes e Josi 
Nunes - Vice-Presidentes, Alan Rick, Alice Portugal, Aliel Machado, Ana Perugini, 
Átila Lira, Bacelar, Celso Jacob, Danilo Cabral, Diego Garcia, Giuseppe Vecci, 
Givaldo Vieira, Glauber Braga, Izalci, Leonardo Monteiro, Lobbe Neto, Mariana 
Carvalho, Moses Rodrigues, Pr. Marco Feliciano, Professor Victório Galli, Professora 
Dorinha Seabra Rezende, Raquel Muniz, Sergio Vidigal, Waldenor Pereira, Zeca 
Dirceu, Celso Pansera, Delegado Waldir, Dr. Jorge Silva, Eduardo Barbosa, 
Flavinho, Helder Salomão, Keiko Ota, Lelo Coimbra, Lincoln Portela, Maria do 
Rosário, Odorico Monteiro, Paulo Azi e Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2016.  

 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ  

Presidente  
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